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LEI N° 048/2005

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a criar e implementar o Programa
"SANGUE É VIDA" e dá outras providências.

A CÂMARAMUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, APROVOU,
e Eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica, pela presente Lei, autorizado o Executivo Municipal a criar e
implementar o Programa "SANGUE É VIDA", com o objetivo de desenvolver junto ao funcionalismo
público municipal e à população em geral a consciência sobre a necessidade e importância da doação de
sanguejunto aos órgãos oficiaisde saúde.

Art. 2°. O programa de doação de sangue de que trata esta Lei será executado com
\.,' participação da fundação HEMOCENTRO, da cidade de Umuarama, ficando, o Poder Executivo

autorizado a celebrar o respectivo convênio.

Art. 3°. O desenvolvimento do programa com participação do HEMOCENTRO
consistiránas seguintes atividades:

a) Realização de campanha de divulgação e esclarecimentojunto à população e
servidoresmunicipaise à população em geral, com a finalidadede incentivar a doação de sanguejunto à
entidade coletora;

b) Elaboração de cadastro de todos os munícipes que, voluntariamente, se
dispuserema doar sangue.

c) Expedição da "CARTEIRA DE DOADOR";
d) Elaboração de agenda para a coleta de sangue, visando o controle da

periodicidade das doações, nos termos da regulamentação própria.
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